
MBINETE DO PREFEITO 

IEDEIO Nll 2.260, IE 24. IE "'10 IE 1 991. 

Declara ponto facultativo ao dia 31 de 

Maio de 1 .991. 

llJEU � BCLFllRINI, Prefeito do Município de Assis, no uso 

de suas atribuições legais, 

considerando que o dia 31 do corrente mes recairá numa sexta

feira, intercalando-se, pois, entre o feriado do dia 30 de maio e o final de se 

mana, 

considerando que a suspensão do expediente nas repartiçaes pú

blicas estaduais no aludido dia 31 se revela de conveni�ncia para o público,para 

os servidores e para a Administração, 

Artigo 1a -

Artigo 2G -

Artigo 3G -

Artigo 411 -

D E C R E T A: 

As repartições públicas lllrlicipais não funcionarão , no dia 31 

de Maio de 1 991. 

As horas de serviços correspondente ao ponto facultivo ora de

cretado, serão repostas a critério da Acbinistração. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua Plblicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Maio de 1 991. 

Publicado na Secretari.11/.Ju�(ó 

Jurídicos, em 24 de maio de 1 991. 
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